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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 5-377-2017 

 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social; CONTRATADA: IMPACTO 
SERVIÇOS DE CARIMBOS E CHAVES LTDA-
ME, CNPJ: 05.150.012/0001-16;  
 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
previsto na Cláusula Sétima do contrato do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, visando futuras e 
eventuais contratações  De Sociedade 
Empresarial Especializada para prestação de 
Serviços  (Copia de Chaves e Confecção de 
Carimbo), a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Assistência Social  e demais Secretarias deste 
município.  
 
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2018 até 02 de 
abril de 2018.  
 
Teixeira de Freitas, 21 de dezembro de 2017  
 

Gilberto Souza Santos  
 Secretário Municipal de Assistência Social 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 5-32-2017 

 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social; CONTRATADA: 
FUNERÁRIA ANJOS DA GUARDA LTDA-ME, 
CNPJ: 34.425.884/0001-48;  
 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
previsto na Cláusula Sétima do contrato do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP, do tipo 
MENOR PREÇO POR GLOBAL, visando futuras 
e eventuais contratações  De Sociedade 
Empresarial Especializada na aquisição de 
material de distribuição gratuita(URNAS 
FUNERÁRIAS) e serviços de traslado de 
cadáveres para destinos determinados pela 
Secretaria Municipal de Assistencia Social no 
atendimneto dos cidadãos carentes deste 
município,l.  
 
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2018 até 31 de 
janeiro de 2018.  
 
Teixeira de Freitas, 21 de dezembro de 2017  
 

Gilberto Souza Santos  
 Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 5-556-2017 

 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social; CONTRATADA: J.G.G. DE 
OLIVEIRA IMPRESSOS-ME, CNPJ: 
24.112.308/0001-97;  
 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência 
previsto na Cláusula Sétima do contrato do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, visando futuras e 
eventuais contratações de sociedade 
empresarial especializada em impressão de off-
set de diversos materiais, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
VIGÊNCIA: de 01 de janeiro de 2018 até 02 de 
abril de 2018.  
 
Teixeira de Freitas, 21 de dezembro de 2017  
 

Gilberto Souza Santos  
 Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 009/2017 

 
CONTRATANTE - O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA – CONSAÚDE - CNPJ Nº. 
26.042.718/0001-34 - CONTRATADA AUTO 
POSTO SKALLA DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI - CNPJ Nº. 96.826.375/0001-84 - 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 009/2017 
- DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem 
por objeto ao aditivo de valor do Contrato, nos 
limites permitidos por lei,  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A alteração 
contratual - inciso I, alínea "b", e do Parágrafo 1º, 
ambos do mesmo art. 65, da Lei nº. 8.666/93 
 
Teixeira de Freitas, 20 de dezembro de 2017. 
 

Juliano Ferreira Da Mota 
Diretor Executivo Consaúde 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DO PRIMEIRO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2017 

 
CONTRATANTE O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA – CONSAÚDE - CONTRATADA 
IP MENDES CONTABILIDADE - ME, CNPJ nº 
20.473.547/0001-11 - DO OBJETO - acrescer 
prazo à vigência Contratual - DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A alteração 
contratual, a Lei 8.666/93 estabelece que 
conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93 – 
Pelo período compreendido em 02/01/2018 a 
31/03/2018. 
 
Teixeira de Freitas, 20 de dezembro de 2017. 
 

Juliano Ferreira Da Mota 
Diretor Executivo Consaúde 

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 011/2017 

 
CONTRATANTE - CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA – CONSAÚDE - CNPJ 
26.042.718/0001-34 - CONTRATADA - MBR 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME – CNPJ 
07.439.148/0001-76; - O OBJETO - acrescer 
prazo à vigência do Contrato Original de nº 
011/2017 – Período 02/01/2018 a 28/02/2018 
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Teixeira de Freitas, 20 de dezembro de 2017. 
 

Juliano Ferreira Da Mota 
Diretor Executivo Consaúde 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 017/2017 

 
CONTRATANTE - CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA – CONSAÚDE - CNPJ 
26.042.718/0001-34 - CONTRATADA - A.B.A 
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA – ME - CNPJ 
28.676.834/0001-30 - decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 013/2017 - OBJETO acrescer prazo 
à vigência do Contrato Original de nº 017/2017, 
relativo ao objeto mencionado acima, firmado em 
17 de novembro de 2017, por mais 02 (dois) 
meses – 02/01/2018 A 28/02/2018 - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Inciso II, do art. 
57, da Lei 8666/93 
 
Teixeira de Freitas, 20 de dezembro de 2017. 
 

Juliano Ferreira Da Mota 
Diretor Executivo Consaúde 

 
 

PORTARIA Nº 037/2017 
 
Dispõe sobre a Composição de Turmas das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino.  
 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura de 
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do art.80 da 
Lei 822/2014, pelo presente. 
 
Considerando a Lei nº 9.394/96 e as Resoluções 
do Conselho Nacional de Educação;  
 
Considerando a necessidade de definir critérios 
que visem à composição de turmas das Escolas 
Municipais;   
 
Considerando que a  Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB - Lei 9.394/96), não especifica o 
número exato de alunos por professor em sala de 
aula, contudo aduz no art. 25, que “Será objetivo 
permanente das autoridades responsáveis 
alcançar relação adequada entre o número de 
alunos e o professor, a carga horária e as 
condições materiais do estabelecimento e que 
cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das 

condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo”. 
 
Considerando que a relação entre o número de 
alunos e professor por sala em cada etapa da 
educação básica é um dos fatores determinantes 
para se garantir qualidade de ensino, e que há 
diversas normativas que impulsionam a 
estabelecer essa quantidade, inclusive, nos 
Parâmetros Nacionais de Qualidade da 
Educação Infantil; 
 
Considerando que o informativo da CONFENEN 
–Publicação da Confederação Nacional da 
Confederação Nacional dos Estabelecimentos 
de Ensino- Ano XXXIX – Maio/Junho 2012, a Lei 
9394/96 – Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional prevê que os sistemas de ensino 
poderão traçar parâmetros para adequação da 
relação professor- -alunos, de acordo com as 
condições típicas e que o número de alunos 
depende de muitas variáveis no tempo e no 
espaço, a começar das econômicas de 
municípios, estados, escolas e alunado atendido, 
num país naturalmente diverso; 
 
Considerando que no município de Teixeira de 
Freitas, houve regulamentação através da 
Resolução n.001 e da Proposta Pedagógica da 
Rede Municipal de Educação, acerca do número 
de alunos por sala; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. As turmas serão compostas mediante o 
número de matrículas existentes, etapas de 
ensino, modalidades oferecidas e turnos de 
funcionamento da escola. 
 
Art. 2º. A composição das turmas será feita com 
base no número de alunos, obedecendo aos 
critérios: 
 
I– Creche e Infantil IV e V:  

• Berçário até 08 crianças; 

• Infantil I até 12 crianças; 

• Infantil II até 15 crianças; 

• Infantil III até 17 crianças; 

• Infantil IV até 20 crianças; 

• Infantil V até 20 crianças; 
 
II– Fundamental I e II:  

• 1º ao 3º ano até 25 alunos; 

• 4º ao 6º ano até 35 alunos; 
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• 7º ao 9 º ano até 40 alunos; 
 
Art. 3º. Cabe a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura orientar, acompanhar e 
monitorar a composição de turmas durante o ano 
letivo, bem como organizar o Quadro de Pessoal 
e fazer cumprir o disposto nesta portaria. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, publique e cumpra-se. 
 
Teixeira de Freitas- BA, em 18 dezembro de 
2017. 
 

Hermon Lopes De Freitas 
Secretário Municipal De Educação E Cultura 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 011/2017 

 
O Presidente da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas-
PMTF, nomeado pelo Decreto Nº 1438, 
publicada em 07 de dezembro de 2017, informa 
que foi realizado em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e disposições do edital de 
Licitação, a CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 
011/2017, que tem como objeto   Contratação de 
sociedade empresarial especializada para 
ampliação das escolas municipais Solidariedade, 
Professora Geni Abutrabe e Clelia das Graças 
Figueiredo Pinto, pertencentes a Sec. Municipal 
de Educação e Cultura declara habilitadas e 
vencedoras do certame as empresas: CETE 
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA – ME - lote 
01 e TERPARC CONSTRUÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELE ME- lote 02 e 
03. Assim, adjudico o objeto da presente licitação 
em favor da empresa vencedora do certame.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de dezembro de 2017.  
 

Maria Renilde Cardoso Machado 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 011/2017 
 
Tendo em vista a regularidade do certame 
conforme Parecer Técnico da Controladoria 
Geral do Município do Município, HOMOLOGO a 
decisão/adjudicação do Presidente da Comissão 
de Licitação em favor da empresa: CETE 

CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA – ME - lote 
01 e TERPARC CONSTRUÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELE ME- lote 02 e 
03.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de dezembro de 2017 

 
Hermon Lopes de Freitas 

 Secretario Municipal de Educação e Cultura. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONCORRÊNCIA 
PUBLICA Nº 011/2017 CONTRATO Nº 4-883-

2017.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-BA. CONTRATADO: CETE 
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA – ME, 
VALOR TOTAL: R$ 204.084,45. OBJETO: 
Contratação de sociedade empresarial 
especializada para ampliação das escolas 
municipais Solidariedade, Professora Geni 
Abutrabe e Clelia das Graças Figueiredo Pinto, 
pertencentes a Sec. Municipal de Educação e 
Cultura. VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá 
por 03 meses apartir da assinatura.  
 
Teixeira de Freitas, 21 de dezembro de 2017. 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO CONCORRÊNCIA 
PUBLICA Nº 011/2017 CONTRATO Nº 4-882-

2017 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-BA. CONTRATADO: TERPARC 
CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS 
EIRELE ME, VALOR TOTAL: R$ 505.131,42. 
OBJETO: Contratação de sociedade 
empresarial especializada para ampliação das 
escolas municipais Solidariedade, Professora 
Geni Abutrabe e Clelia das Graças Figueiredo 
Pinto, pertencentes a Sec. Municipal de 
Educação e Cultura. VIGÊNCIA: O presente 
contrato vigerá por 03 meses apartir da 
assinatura.  
 
Teixeira de Freitas, 21 de dezembro de 2017. 
 
 

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO P.P. ARP Nº 114-2017-FMS 
 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas-PMTF, nomeado pelo  Decreto nº 
1.438 de 07 de dezembro de 2017, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e 
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disposições do edital de Licitação do Pregão 
Presencial ARP 114-2017-FMS, que tem como 
objeto a contratação de Empresa Especializada 
no fornecimento de material de consumo 
(DIETAS ENTERAL E FÓRMULAS 
NUTRICIONAIS) para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal De Saúde (GABINETE) 
e Atenção Básica (NASF), de responsabilidade 
do Fundo Municipal de Saúde, deste município, 
declara habilitada e vencedora as empresas: 
Medical Center Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda – EPP, CNPJ 
07.032.320/0001-72, dos itens 2, 10, 11, 12, 18 e 
31, Nutrir Com Saúde Comercio de Produtos 
Nutricionais e Hospitalares Ltda, CNPJ 
05.885.648/0001-06,  dos itens 4, 5, 8, 9, 13, 14 
e 21, Famap Nutrição Parenteral Ltda, CNPJ 
00.583.890/0001-01, dos itens 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29 e 30 e Casa dos Suplementos 
Alimentícios Ltda. – ME, CNPJ 17.600.358/0001-
58,  dos itens 1, 3,  6,  7, 16 e 20. Assim, adjudico 
o objeto da presente licitação em favor das 
empresas vencedoras do certame, destarte, 
HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro em favor 
das empresas vencedoras Medical Center 
Comercio De Produtos Hospitalares Ltda – EPP, 
Nutrir Com Saúde Comercio de Produtos 
Nutricionais e Hospitalares Ltda, Famap Nutrição 
Parenteral Ltda  e Casa Dos Suplementos 
Alimentícios Ltda. – ME. 
 
 Tx. de Freitas/BA, 21 de dezembro de 2017   
 

Rodrigo Kuada Soares  
 Secretario Municipal de Saúde 

 
 

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO P.P.ARP Nº 117/2017-SMS 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas-PMTF, nomeado pelo Decreto nº 
1.438/2017, de 07 de dezembro 2017, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e 
disposições do edital de Licitação do Pregão 
Presencial ARP 117/2017, que tem como objeto 
o Registro de Preços para futurae eventual 
contratação de sociedade empresarial 
especializada em fornecimento de material de 
consumo (suprimentos médicos e cirurgicos) 
para atender as necessidades da Atenção Básica 
e demais Unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, declara como habilitada 
e vencedora dos itens n°.s 40, 50, 59, 81  e 84 a 
empresa CASA DO DOUTOR PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 07.783.386/0001-02; vencedora dos itens 

n°s: 7, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 41, 49, 68, 72, 73, 
74 e 82 a empresa BASE MEDICAL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 07.580.167/0001-18; vencedora 
dos itens n°.s: 04, 05, 06, 43, 44, 56, 57, 92, 93, 
94 e 95 a empresa PROTEC EXPORT 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o n°: 06.207.441/0001-45; vencedora 
dos itens n°.s: 08, 11, 12, 13, 31, 32, 34, 42, 54, 
55, 58, 77, 79, 88, 89, 90 e 91 a empresa 
ODONTO TALITA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
n°: 05.138.050/0001-53; vencedora dos itens 
n°.s: 01, 09, 10, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 
35, 36, 37, 38, 45, 46, 47, 48, 51, 52, 60, 61, 62, 
63, 83, 86 e 96 a empresa OKEY MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°.11.311.773/0001-05; e  
vencedora dos itens n°.s: 02, 03, 14, 15, 16, 39, 
67, 69, 70, 71, 75, 76, 80, 85 e 87 a empresa L F 
VIANA & CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°: 09.573.041/0001-41. Assim, adjudico o objeto 
da presente licitação em favor das empresas 
vencedoras do certame, destarte, HOMOLOGO 
a decisão do Pregoeiro em favor da empresas 
CASA DO DOUTOR PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, BASE MEDICAL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA-EPP, PROTEC 
EXPORT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, ODONTO TALITA LTDA-ME, OKEY 
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, 
e L F VIANA & CIA LTDA-ME.  
 
Tx. de Freitas/BA, 21 de dezembro de 2017   
 

Rodrigo Kuada Soares  
 Secretario Municipal de Saúde 

 
 

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO P.P. ARP Nº 122/2017-FMS 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas - PMTF, nomeado pelo  Decreto nº 
1.438, de 07 de dezembro de 2017, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e 
disposições do edital de Licitação do Pregão 
Presencial ARP 122/2017-FMS, que tem como 
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objeto a contratação de Pessoa Física e/ou 
Pessoa Jurídica capacitada para prestação de 
serviços odontológicos especializados, nas 
áreas de radiologia e atendimento especial a 
pacientes portadores de necessidades especiais 
e pacientes resistentes a tratamento 
odontológicos, deste município, declara 
habilitada e vencedora a empresa: CEO-
CENTRO ESPECIALIZADO ODONTOLOGICO 
S/C LTDA, inscrita no CNPJ. nº  
02.795.517/0001-40, vencedora do Lote 01, 
composto pelos itens de 01 a 08, Assim, adjudico 
o objeto da presente licitação em favor da 
empresa vencedora do certame, destarte, 
HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro em favor 
da empresa: CEO-CENTRO ESPECIALIZADO 
ODONTOLOGICO S/C LTDA. 
 
Tx. de Freitas/BA, 21 de dezembro de 2017   
 

Rodrigo Kuada Soares  
 Secretario Municipal de Saúde 

 
 

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO P.P.ARP Nº 072/2017-PMTF 
 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Teixeira 
de Freitas-PMTF, nomeado pelo Decreto nº 
1.438/2017, de 07 de dezembro de 2017, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e 
disposições do edital de Licitação do Pregão 
Presencial ARP 072/2017-PMTF, que tem como 
objeto o Registro de Preço para futura e 
eventual contratação de sociedade 
empresarial especializada em prestação de 
serviço de intermediação para a compra de 
passagens aéreas nacionais para este 
Município de Teixeira de Freitas-BA, declara 
habilitada e vencedora do lote único a empresa: 
GAVA TURISMO LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
sob o n°. 32.615.130/0001-25. Assim, adjudico o 
objeto da presente licitação em favor da empresa 
vencedora do certame, destarte, HOMOLOGO a 
decisão do Pregoeiro em favor da empresa 
GAVA TURISMO LTDA-ME.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 13 de dezembro de 2017 
 

Temóteo Alves de Brito 
 Prefeito 
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DECRETO 1.418/2017 – CONVOCAÇÃO 

 
Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo Edital 
N° 002/2016 - Saúde, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Art. 37, da Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo, Edital 002/2016 - Saúde, homologado em 01 
de Novembro de 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, que foram aprovados e classificados no 
Processo Seletivo Edital 002/2016 – Saúde, homologado em 01 de Novembro de 2016, para 
comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, no Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situada no Largo Dom Bosco, nº 44, Centro, nesta, 
objetivando a realização dos exames necessários, apresentação dos documentos abaixo descritos e, 
posterior assinatura no Contrato de Trabalho, a fim de serem empossados nos respectivos cargos e 
lotados nesta Prefeitura. 
 

INSC. CANDIDATO CARGO CLASS. TIPO DE VAGA 
VENC. 
BÁSICO 

LOCAL DE 
TRABALHO 

405538 
ARIANY BRANDAO 
GUERRIERI 

ENFERMEIRO 
(A) 

2 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

2.006,00 
ATENDIMENTO 
DOMICILIAR / 
MELHOR EM CASA 

       

404837 
KELLY CRISTINA SILVA 
BORGES 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

6 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
ATENDIMENTO 
DOMICILIAR / 
MELHOR EM CASA 

403694 
ROSILDA GOMES 
SOUZA 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

7 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

945,71 
ATENDIMENTO 
DOMICILIAR / 
MELHOR EM CASA 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS E ALGUMAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
NO EDITAL (Xerox legível e Original) 
 
a) Título de Eleitor; 
b) Comprovante de estar em dia com a justiça eleitoral; 
c) Certificado de Reservista, para os candidatos de sexo masculino; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento, se for casado(a); 
g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
h) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 6 (seis) anos e nos filhos de 7 a 13 anos, comprovante 
de matricula na escola; 
i) PIS, PASEP ou Certidão Negativa do PIS/Espelho do PIS e cópia da CTPS das páginas que tem a foto 
e da qualificação civil; 
j) Diploma reconhecido pelo MEC para os cargos de nível superior, se for o caso; 
k) Certificado de conclusão do ensino fundamental ou ensino médio, conforme o cargo, de acordo com a 
escolaridade exigida; 
l) Comprovante de endereço, referente ao imóvel onde reside atualmente, de preferência conta de água 
(período máximo de 90 dias); 
m) Curso exigido nos pré requisitos de acordo com o QUADRO 01; 
n) Certidão de Antecedentes Criminais (Fornecida pelo Cartório de Distribuição); 
o) Duas fotos 3X4; 
p) Laudo Médico Assinado pela Junta Médica Oficial do Município ( somente para os candidatos com 
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deficiência); 
q) Ser brasileiro ou naturalizado; 
r) Ter idade igual ou maior que 18 (dezoito anos) na data da contratação; 
s) Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo; 
t) Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, Administração, a Fé Pública, contra os 
Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/2006; 
u) Não registrar antecedentes criminais; 
v) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do 
Cargo; 
x) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal. 2.2. 13 
y) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: Atestado de aptidão física/mental para o cargo, assinado por 
médicos pertencentes à Junta Médica Oficial do Município de TEIXEIRA DE FREITAS/BA. 
w) A critério do Médico Oficial poderão ser solicitados, ainda, entre os exames básicos, outros que achar 
pertinentes, conforme for o caso. 
z) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI – A, B, C da 
CF; 
a) Declaração de Bens. 
      
Art. 2º - Os candidatos que não cumprirem os requisitos do Edital 002/2016 – Saúde. do Processo Seletivo 
ou não comparecerem no prazo legal serão automaticamente excluídos da lista de classificados. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas-BA, 04 de Dezembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1432/2017, de 06/12/2017. 
 
Dispõe sobre a contratação de servidores, por tempo determinado, e para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e da Lei 
Municipal nº 822/2014, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado de Bahia, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº 822/2014 e demais legislações em vigor. 
 
CONSIDERANDO a essencialidade dos serviços públicos no Município, em respeito aos munícipes bem 
assim, em observância dos princípios constitucionais a que se subordinam todas as esferas de governo e, 
em cumprimento às determinações legais pertinentes. 
 
CONSIDERANDO que os serviços públicos essenciais e urgentes devem ser contínuos. 
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação entre os Entes Federados, e a reconhecida necessidade de 
atender a diversos Órgãos Públicos Estaduais, com pessoal e materiais, de modo a que não haja solução 
de continuidade dos serviços públicos em detrimento da municipalidade; 
 
CONSIDERANDO que o atendimento de serviços essenciais, por vezes, implica na necessária 
contratação de pessoal em situações emergenciais e excepcionais, na forma como prevista na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
CONSIDERANDO que, atualmente, não há quadro de reserva de candidatos aprovados em concurso 
público ou processo seletivo para as vagas emergenciais existentes, o que pode prejudicar a continuidade 
de serviços essenciais à população; 
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CONSIDERANDO, por fim, que em parecer jurídico emitido pelo Conselho de Procuradores da 
Procuradoria Geral do Município, restou legalmente caracterizada a possibilidade de contratação de 
pessoal em necessidade temporária e urgente de excepcional interesse público: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica autorizado a CONTRATAR, por tempo determinado, o Sr. DIEGO DE OLIVEIRA MATOS, na 
função de Técnico em Informática e a Sr.ª MARINA COSTA SILVA, na função de Técnico Administrativo, 
para o Departamento de Informática da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para 
atender às necessidades temporárias e de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal, e do art. 201 e segs, da Lei Municipal 822/2014, necessidades essas que 
surgiram após o Município assumir a gestão do Hospital Municipal, Unidade Municipal Materno Infantil – 
UMMI e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado por prazo igual ou inferior. 
 
Art. 2º.  As contratações objeto deste Decreto atendem às necessidades excepcionais dessa 
Municipalidade, com observância dos limites prudenciais estabelecidos pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios para comprometimento das despesas com pessoal.  
 
Parágrafo único: A correspondente dotação orçamentária está autorizada em lei específica. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 1.456/2017, de 13/12/2017 

 
Dispõe sobre a contratação de servidores, por tempo determinado, e para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e da Lei 
Municipal nº 822/2014, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado de Bahia, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº 822/2014 e demais legislações em vigor. 
 
CONSIDERANDO a essencialidade dos serviços públicos no Município, em respeito aos munícipes bem 
assim, em observância dos princípios constitucionais a que se subordinam todas as esferas de governo e, 
em cumprimento às determinações legais pertinentes. 
 
CONSIDERANDO que os serviços públicos essenciais e urgentes devem ser contínuos. 
 
CONSIDERANDO que o atendimento de serviços essenciais, por vezes, implica na necessária 
contratação de pessoal em situações emergenciais e excepcionais, na forma como prevista na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
CONSIDERANDO que, atualmente, não há quadro de reserva de candidatos aprovados em concurso 
público ou processo seletivo para as vagas emergenciais existentes, o que pode prejudicar a continuidade 
de serviços essenciais à população; 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados a esta municipalidade, há mais de 20 anos, pela 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA – Escola Especial Nova Flor; 
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CONSIDERANDO que este Município não dispõe de Unidade de Ensino especializada e voltada ao 
atendimento a crianças e adolescentes portadoras de necessidades especiais; e,  
 
CONSIDERANDO, por fim, que em parecer jurídico emitido pelo Conselho de Procuradores da 
Procuradoria Geral do Município, restou legalmente caracterizada a possibilidade de contratação de 
pessoal em necessidade temporária e urgente de excepcional interesse público: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam autorizadas as Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Cultura, e Saúde, 
a firmar Convênio de Cooperação Técnica com a Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – Escola 
Especial Nova Flor, com o propósito de atender às necessidades desta, seja na cessão de servidores e 
materiais, indispensáveis ao seu funcionamento e ao atendimento ao público por ela atendido, dada a 
relevância de suas atividades a toda municipalidade. 
 
Parágrafo único: Para atender ao previsto no “caput” deste artigo, as Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educação e Cultura, e Saúde, ficam autorizadas, a partir de 02/01/2018, a ceder 
servidores ou contratar pessoal, por tempo determinado, para atender às necessidades temporárias e de 
excepcional interesse público da Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – Escola Especial Nova 
Flor, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e do art. 201 e segs., da Lei Municipal nº 
822/2014, nos termos do convênio firmado, para as funções e especializações descritas no Anexo I, deste 
Decreto. 
 
Art. 2º. Os selecionados, possíveis contratados, na forma do parágrafo único do artigo anterior, têm ciência 
de que as contratações são para exercício de função nas localidades indicadas no Anexo I, que se sujeitam 
à remuneração e jornada fixada pela Administração Municipal.  
 
Art. 3º.  As contratações objeto deste Decreto atendem às necessidades excepcionais da referida 
entidade, conforme Art. 1º, com observância dos limites prudenciais estabelecidos pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios para comprometimento das despesas com pessoal.  
 
Parágrafo único: A correspondente dotação orçamentária está autorizada em lei específica. 
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGO QUANTIDADE LOCAL DE TRABALHO 

Auxiliar de Serviços Gerais 10 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Professor 16 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Técnico Administrativo 1 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Total de Servidores 27  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CARGO QUANTIDADE LOCAL DE TRABALHO 

Assistente Social 1 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Enfermeiro 1 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Fisioterapeuta 1 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Psicólogo 1 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Total de Servidores 4  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO QUANTIDADE LOCAL DE TRABALHO 

Educador Social 3 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas/BA – 
Escola Especial Nova Flor 

Total de Servidores 3  

 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1492/2017, de 20/12/2017. 
 
Dispõe sobre a contratação de servidores, por tempo determinado, e para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e da Lei 
Municipal nº 822/2014, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do Estado de Bahia, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº 822/2014 e demais legislações em vigor. 
 
CONSIDERANDO a essencialidade dos serviços públicos no Município, em respeito aos munícipes bem 
assim, em observância dos princípios constitucionais a que se subordinam todas as esferas de governo e, 
em cumprimento às determinações legais pertinentes. 
 
CONSIDERANDO que os serviços públicos essenciais e urgentes devem ser contínuos. 
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação entre os Entes Federados, e a reconhecida necessidade de 
atender a diversos Órgãos Públicos Estaduais, com pessoal e materiais, de modo a que não haja solução 
de continuidade dos serviços públicos em detrimento da municipalidade; 
 
CONSIDERANDO que o atendimento de serviços essenciais, por vezes, implica na necessária 
contratação de pessoal em situações emergenciais e excepcionais, na forma como prevista na 
Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
CONSIDERANDO a rescisão do contrato de gestão em saúde pública com a S3 Estratégias e Soluções 
em Saúde, OS – Organização Social contratada como Administradora das Unidades de Saúde deste 
Município (Hospital Municipal - HMTF, Unidade Municipal Materno Infantil - UMMI e Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA); 
 
CONSIDERANDO, por fim, que em parecer jurídico emitido pelo Conselho de Procuradores da 
Procuradoria Geral do Município, restou legalmente caracterizada a possibilidade de contratação de 
pessoal em necessidade temporária e urgente de excepcional interesse público: 
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DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a CONTRATAR, por tempo determinado, para 
atender às necessidades temporárias e de excepcional interesse público do, nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição Federal, e do art. 201 e segs, da Lei Municipal 822/2014, pelo prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por prazo igual ou inferior, servidores temporários para as 
funções e especializações descritas no Anexo I, deste Decreto. 
 
Art. 2º.  As contratações objeto deste Decreto atendem às necessidades excepcionais dessa 
Municipalidade, com observância dos limites prudenciais estabelecidos pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios para comprometimento das despesas com pessoal.  
 
Parágrafo único: A correspondente dotação orçamentária está autorizada em lei específica. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito, 20 de dezembro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 1492/2017, de 20/12/2017. 
 
ANEXO I 
 

CARGO QUANTIDADE OBSERVAÇÕES 

Técnico em Enfermagem 5 Local de Trabalho: HMTF  

Total de Contratos 5  

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 

ATA Nº 81 DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL– CMAS 

 
Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezessete, realizou-se na Casa dos Conselhos, 
Rua Inácio Soares de Pádua nº 58 – Vila Vargas, nesta cidade, a reunião extraordinária do CMAS, estando 
presentes os seguintes conselheiros: Tadeu Mageste (Representante Lar dos Idosos e Presidente do 
CMAS), Valdeci da Silva Fernandes (Representante da Casa da Criança Renascer), Gabriel Faria Pedrosa 
(Representante da Secretaria de Educação), Itatiana Rodrigues (Representantes da SMAS), João de 
Jesus e Marcelina Alves (Representantes de Usuários), Izabel Zanuncio e Angelica de Almeida 
(Representante da Secretaria de Meio Ambiente), Pollyane de Souza (Representante da Secretaria de 
Saúde), Andressa Guimarães (Secretária Executiva e Técnica CMAS). A reunião contou com a presença 
do representante da SMAS Vanderley Ferreira dos Santos (Gestor do CadÚnico) e Ednamar Gomes 
(Coordenadora do CRAM). PAUTA DE REUNIÃO: 1) Leitura e deliberação da Ata; 2) parecer acerca 
processo de expansão dos serviços socioassistenciais, implantação de Unidade Regional para oferta do 
Serviço de Acolhimento para Mulheres em Situação de Violência e o instrumento de adesão, Termo de 
Aceite; 3) O que ocorrer. O Presidente, o Sr. Tadeu abriu a plenária às oito horas e cinquenta e sete 
minutos agradecendo a presença de todos/as, seguiu com a solicitação de leitura da ata da última reunião. 
A secretária executiva, Andressa Guimarães realizou a leitura da ata, que após lida, foi aprovada por todos. 
Seguindo, sr. Tadeu passou ao segundo item da pauta, fez a leitura do ofício do SAS do Estado, o Ofício 
da SMAS e do instrumento, Termo de Adesão e solicitou ao representante da SMAS para explanar acerca 
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da expansão do serviço de acolhimento regionalizado para mulheres em situação de violência e risco de 
morte. O sr. Vanderley Santos iniciou dizendo que a proposta de expansão trata-se de 03 de unidades de 
Casa Abrigo Regionais, com capacidade de 20 vagas cada – total de 60 vagas, para referenciar demandas 
dos 417 municípios da Bahia, sendo voltadas para atender mulheres vítimas de violência, com risco 
iminente de morte e seus filhos de até 12 anos de idade. A princípio serão instaladas 3 unidades regionais, 
01 em Itabuna, 01 em Vitória da Conquista e 01 em Feira de Santana e no futuro próximo, mais 04 serão 
implantadas no Estado. O valor do cofinanciamento estadual para cada unidade será de R$ 40.000,00 
reais mensais e R$ 480.000,00 anual para cada unidade. Frisou que para que o Município encaminhe 
demandas para esta unidade regional precisa concordar e assinar o Termo de Aceite, instrumento que 
traz as responsabilidades dos entes, neste caso estadual e municipal. No que se refere, as 
responsabilidades do Município estão: o deslocamento de ida e volta da usuária e se for o caso, de seus 
filhos menores de 12 anos de idade; a concessão de kits de higiene no 1º dia de acolhimento e garantir a 
reposição dos mesmos durante o período de abrigamento em número e quantidade suficiente ao número 
de pessoas abrigadas (mulher e filhos), composto por saboneteira com sabonete, creme dental, escova 
dental (adulto e infantil), fio dental, shampoo (adulto e infantil), condicionador, creme de cabelo sem 
enxague, pente, escova de cabelo, desodorante, absorvente, papel higiênico, escovão para lavagem de 
roupa, sabão em pó, sabão em barra, amaciante, água sanitária, desinfetante, 07 sacos de lixo (semanal), 
pegadores de roupas; colaborar na articulação entre as equipes municipais e a equipe da unidade regional 
e da Central de Regulação; garantir que a equipe do município dê o suporte necessário à equipe da Casa 
Abrigo da Mulher Regional e garantir que os profissionais do município, o acesso a capacitações 
permanentes. Finalizou frisando que a mulher para ser encaminhada para a unidade deve ter extrema 
necessidade, lembrando que o acolhimento deve ser excepcional e provisório. Em seguida, o sr. Tadeu 
convidou a coordenadora do Centro de Referência e de Atendimento à Mulher – CRAM para explanar 
acerca das demandas que o município possui com relação as mulheres vítimas de violência doméstica e 
como este funciona. Ednamar iniciou dizendo que a equipe encontra-se incompleta, porém o gestor da 
assistência social garantiu que em 2018, o serviço irá contar com a equipe completa. Que no momento o 
serviço ofertado consiste em atender, acompanhar e emponderar as mulheres vítimas de violência do 
Município, realiza os encaminhamentos necessário a rede, e este serviço conta hoje com uma psicóloga 
de referência. Mencionou que a demanda do município aumentou após o evento “Respeita as Mina”, 
realizado juntamente com o Estado e demais secretarias do Município e que há pouco tempo, tiveram uma 
demanda de uma mulher em situação de risco, juntamente com seus 04 filhos que a princípio foram 
acolhidas em um abrigo do município e em seguida, foi deslocada a um determinado Estado, para ficar 
junto de seus familiares, pois o agressor afirmou que onde a encontrasse iria executa-la. Por fim, a plenária 
após as explanações, esclareceram dúvidas e em seguida, aprovaram a expansão dos serviços e o termo 
de aceite. Encerrada a reunião eu, Andressa Guimarães, secretária executiva, lavrei essa ata que após 
lida e aprovada será assinada por todos os conselheiros presentes e por mim.                 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 27, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
Dispõe sobre aprovação do processo de Compensação dos recursos referentes a Implantação do 
Serviço de Acolhimento para Famílias em Situação de Rua. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária de nº 112 realizada 
no dia 13 de dezembro 2017, no uso da competência conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e CONSIDERANDO: 
 
- a Portaria MDS de nº 113, de 10 de dezembro de 2015 que regulamenta o cofinanciamento federal do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo 
e dá outras providências, em especial, o seu artigo 26, inciso II, que trata da devolução de recursos ao 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), por meio de solicitação e aprovação de compensação ao 
FNAS das parcelas subsequentes do valor impugnado, nos casos de impropriedades e/ou irregularidades 
apuradas; 
 
- a Portaria de nº 137, de 03 de Outubro de 2016, da Secretaria Nacional de Assistência Social 
(SNAS)/MDSA que regulamenta os procedimentos atinentes a concessão de compensação de débitos 
prevista na Portaria citada acima; 
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- que Portaria de nº 137, de 03 de Outubro de 2016, em seu artigo 2º, define Compensação como sendo 
um mecanismo alternativo à devolução de recursos em que a União debitará a conta das parcelas do 
cofinanciamento federal os débitos apurados anteriormente, relativos, neste caso, ao Município; 
 
- que o Ordenador de Despesas do FNAS deferiu que o Município atendeu aos requisitos estabelecidos 
no Art. 4º da Portaria de nº 137, de 03 de Outubro de 2016 e encontra-se apto para realizar a Compensação 
de valores; 
 
- as discussões e apreciações sobre a matéria, em plenária;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar os procedimentos adotados para instrução do processo de Compensação dos recursos 
não implantados referente ao Serviço de Acolhimento para Famílias em Situação de Rua, componente do 
Bloco de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 
Publique-se, registra-se, cumpra-se; 
Teixeira de Freitas – BA, 20 de dezembro de 2017. 
 

Tadeu Mageste da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 28, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
Dispõe sobre o parecer acerca processo de expansão dos serviços socioassistenciais, implantação 
de Unidade Regional para oferta do Serviço de Acolhimento para Mulheres em Situação de 
Violência e o instrumento de adesão, Termo de Aceite. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, de acordo com as competências 
estabelecidas na LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social - Lei Federal nº 8.742/93, alterada pela Lei 
nº 12.435/11, em seu Regimento Interno reformulado em 2009, e de acordo com a deliberação da Plenária 
Extraordinária, ocorrida em sessão extraordinária no dia 19 do mês de dezembro de 2017 e 
considerando: 
 
- a resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS de nº 31 de 31 de outubro de 2013 que 
trata dos princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS, parâmetros para a oferta regionalizada; 
 
- o ofício circular 080/2017 – GABSAS/SJDHDS de 30 de novembro de 2017, com assunto: Termo de 
Aceite – Implantação do Serviço Regional de Acolhimento para Mulheres em Situação de Violência – Casa 
Abrigo da Mulher; 
 
- o ofício de nº 185/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social de 15 de dezembro 2017, com 
assunto: Solicitação de Reunião Extraordinária para apreciação e deliberação do Termo de Aceite – Casa 
Abrigo Mulher; 
 
- a necessidade de atender ao volume de demandas de acolhimento às mulheres vítimas de violência, 
com risco iminente de morte e seus filhos de até 12 anos de idade, num cenário baiano de 23,4 mil casos 
de violência contra a mulher, registrados no primeiro semestre deste ano, na Bahia; 
 
- as discussões e apreciações sobre a matéria, em plenária;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º – Aprovar o processo de expansão dos serviços socioassistenciais e o Termo de Aceite, sendo 
este o instrumento que formaliza as responsabilidades e compromissos, decorrentes da adesão da oferta 
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do Serviço de Acolhimento para Mulheres em Situação de Violência – Casa Abrigo Regional, firmado entre 
o Órgão Gestor do Estado da Bahia e o do Município de Teixeira de Freitas.  
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 
Publique-se, registra-se, cumpra-se; 
Teixeira de Freitas – BA, 20 de dezembro de 2017. 
 

Tadeu Mageste da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 995, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 
 
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE LIQUIDAÇÃO E 
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA DOS PEQUENOS AGRICULTORES DESTE MUNICÍPIO DE TEIXEIRA 
DE FREITAS, BAHIA, JUNTO AO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – BNB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Liquidação e 
Renegociação de Dívida com o Banco do Nordeste do Brasil – BNB, com o objetivo de liquidar e renegociar 
dívida dos pequenos agricultores deste Município de Teixeira de Freitas, Bahia, nos termos da Lei Federal 
nº 13.340, de 28 de Setembro de 2016, que foram contraídas através de linhas de crédito que atendem à 
Agricultura Familiar (PRONAF, Mini e Pequenos Produtores). 
 
Parágrafo Único: Para efeito de transparência pública, a minuta do Termo de Liquidação e Renegociação 
de Dívida, objeto de autorização legislativa é a especificada no ANEXO I, desta Lei. 
 
Art. 2º - As despesas necessárias à consecução desta Lei serão suportadas por dotações constantes do 
Orçamento Público Municipal em vigor, ficando limitadas ao valor de até R$30.000,00 (trinta mil reais), 
para o Exercício 2017, recursos estes que serão transferidos ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, em 
conta vinculada a ser informada por este. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em Teixeira de Freitas, aos 14 de Dezembro de 2017 
 

Temoteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO TERMO DA LEI MUNICIPAL Nº 995 
 

TERMO DE LIQUIDAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, BAHIA, E O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
 

1) De um lado, o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.650.403/0001-28, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Sr. Temóteo Alves 
de Brito, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n° 009.290.775-04, ao final assinado, e a 
seguir designado MUNICÍPIO; e, 

 
2) Do outro lado, o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.237.373/0041-17, neste ato representado por seu Superintendente Estadual para o Estado da 
Bahia, Sr. Antônio Jorge Pontes Guimarães Júnior, (qualificar o Superintendente), nos termos de 
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Procuração por Instrumento Público que lhe foi outorgada para tal, ao final assinado, e a seguir 
designado BANCO. 

 
Referidas PARTES, assim designadas quando atuarem em conjunto, por com fundamento no art. 1º da 
Lei Municipal nº 995, de 14/12/2017, que autoriza o MUNICÍPIO a LIQUIDAR e a RENEGOCIAR as dívidas 
oriundas de Agricultores Familiares (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), Mini e Pequenos Produtores), nos termos da Lei Federal nº 13.340/2016, e demais normas 
em vigor pertinentes, firmam o presente TERMO, mediante as seguintes Cláusulas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1. O presente TERMO DE LIQUIDAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA tem por objetivo disciplinar 
a LIQUIDAÇÃO e a RENEGOCIAÇÃO, pelo MUNICÍPIO, das dívidas de crédito rural sob a égide 
das linhas de crédito que atendem a Agricultura Familiar (PRONAF, Mini e Pequenos Produtores), 
enquadráveis na Lei nº 13.340/2016, de responsabilidade de agricultores familiares, cujos 
empreendimentos estejam localizados no Município de Teixeira de Freitas, Bahia, contraídos junto 
ao BANCO. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DAS DÍVIDAS: 
 

2. Tendo em vista a autorização contida no art. 1º da Lei Municipal nº 995/2017, o MUNICÍPIO 
compromete-se a liquidar ou renegociar as dívidas dos agricultores familiares, no valor necessário 
para liquidação ou para renegociação das obrigações junto ao BANCO, com as benesses 
previstas na Lei Federal nº 13.340/2016, e nos limites da lei municipal acima referida. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
3.1. Com o objetivo de garantir a transparência e o controle necessários à celebração do presente Termo 
de Liquidação e Renegociação de Dívida, o BANCO, para cada valor aportado pelo MUNICÍPIO, 
apresentará estimativa da quantidade de operações que serão quitadas com os valores a serem 
depositados, informando o saldo devedor total das operações, o bônus previsto na Lei Federal nº 13.340, 
e o valor necessário a ser utilizado para liquidação e para renegociação das dívidas. 
 
3.2. O agricultor familiar beneficiário da Lei Federal nº 13.340, comparecerá a unidade do BANCO onde 
assinará sua adesão à renegociação, concedendo ao BANCO autorização para repassar à Administração 
Municipal os seus dados pessoais, a exemplo de: nome, endereço, CPF, saldo total de sua operação de 
crédito enquadrada na lei federal nº 13.340, o valor do bônus obtido, e o respectivo valor utilizado para 
liquidação ou para renegociação de sua dívida.  
 
3.3. Caberá ao BANCO, em seguida, repassar à Administração Municipal, diretamente à Secretaria 
Municipal de Agricultura expediente contendo a relação nominal dos beneficiários. 
 
Parágrafo Primeiro: O BANCO abrirá conta específica para depósito do valor a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal para cumprimento deste Termo. 
 
Parágrafo Segundo: O saldo de recursos repassados pela Administração Municipal que não for utilizado 
nas renegociações será devolvido ao MUNICÍPIO, após a vigência da referida lei municipal, e no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de constituição em mora. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO DEVER DE RESTITUIR: 
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4. Fica obrigado o BANCO a devolver o saldo dos recursos não utilizados pelos mutuários 
beneficiários que deixarem de efetuar a liquidação ou a renegociação até 29 de dezembro de 
2017. 

 
Parágrafo Único: Para cumprimento do disposto no caput, o BANCO, por meio de sua Superintendência 
Estadual da Bahia, apresentará até o final do mês de janeiro de 2018, o valor total das dívidas liquidadas 
e das renegociadas, que será parte integrante do presente Termo de Liquidação e Renegociação de 
Dívida, nos termos da Cláusula Terceira, discriminando o saldo devedor total das operações, o bônus e o 
valor utilizado para liquidação e para renegociação das dívidas. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
 

5. As alterações que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente Termo de Liquidação 
e Renegociação de Dívida serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 
 

6. Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira de Freitas, Bahia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas 
oriundas deste instrumento, com renúncia expressa dos outros, por mais privilegiados que sejam. 

 
E, por estarem assim, de pleno acordo, firmam o presente Termo de Liquidação e Renegociação de Dívida 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito jurídico, na presença de duas testemunhas, que 
no final também o subscrevem. 
 
 
Teixeira de Freitas, Bahia, 14 de Dezembro de 2017. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
Temoteo Alves de Brito 

Prefeito Municipal 
 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
Antônio Jorge Pontes Guimarães Júnior 

Superintendente Estadual 
 
 
 
 
 
 
 


